
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZI A 
CEP 33 000 - ESTADO OE MINAS GERAIS 

"Eleva percentual para suplementação de 

dotaç3es orçament~rias'1 o 

A câmara Municipiü de Sant2 Luzia decreta e eu Prefeito Municipal 

sancicno a seg,uinte Lei: 

Art 0 lº .... Fica o Cl1efe do Poàer Executivo Jt:Iunicipn_l atttori~aào a 

elevnr o percentusl de suplementação de dotações orçamentárias em mais 

cinquenta por cento (50'1'.) 0 

Art 0 29 - Fica ainda o Poder Executivo autorizado a utilizar como 

recLu·sos á abertura da referida suDlementação o Excesso de ar·recadn.r' .. ão ' 
" - ' 

efetivamente realizada e as anulações de dotações orçamentárias, que ' .. 
serao abertas por Decreto0 

Arto 3º .... Esta Lei entrELrá em vigor· na data de sua publicação , . re -.. , 
vogadas as disposiçoes em contrario 0 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e ai execuçao da 

presecte Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir tão inteir·ament.i: ' 
• corno nela se contem0 
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